
sexta-feira, 14 de fevereiro de 20146  CADERNO 1

Federação das Associações de Aposentados e Pensionistas 
do Estado do Pará (FAAPA)
Suplente: MARIA DALVA MACIÃO E SILVA
União Acadêmica Paraense (UAP)
Titular: JACKSON SOUSA DIAS
Suplente: CLEITON COSTA BRITO
União Brasileira de Mulheres (UBM)
Titular: VERA LÚCIA LACERDA
Suplente: SANDY GOUVEIA FIRMINO
União Geral dos Trabalhadores (UGT)
Titular: JOÃO CARLOS BERINA MELO
Suplente: MARILENE PEREIRA DAMASCENO
Art. 2º O mandato dos conselheiros ora nomeados será de 2 
(dois) anos.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso X, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 001/DP4-2014 do 
Comandante Geral da Polícia Militar do Pará;
Considerando Parecer nº. 0066/2014 da Consultoria Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam admitidos no Posto de 2º Tenente da Polícia Militar 
do Pará, nos respectivos quadros, os profissionais a seguir 
nominados, consoante o art. 28, inciso I, da Lei Estadual nº. 
6.626, de 3 de fevereiro de 2004, que dispõe sobre o ingresso 
na Polícia Militar do Pará, para fins de matrícula no Curso de 
Adaptação de Oficiais e que ao final deste, se aprovados, serão 
efetivados no referido Posto.
I - Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde – QOSPM
a) MÉDICO
ALINE CRISTINA RIBEIRO DA CUNHA
CARLLIANE LIMA E LINS PINTO MARTINS
EULER ANDRÉ MAGALHÃES DA CUNHA
EMANUELLA ROSYANE DUARTE MOURE
GABRIELA LOUREIRO DA CRUZ
GERALDO FRANCO DE CAMPOS JÚNIOR
HERMES DA SILVA FEITOSA JUNIOR
IVAN CESAR DE CASTRO JUNIOR
JARLISSON REBELO GONÇALVES
JOSÉ WALTER LIMA PRADO
LEONARDO CUNHA ALVES DA CUNHA
RAQUEL CHARTUNI PEREIRA TEIXEIRA
RAMON ATAIDE DOS SANTOS DE BRITO
VICTOR PAES RODRIGUES
b) DENTISTA
ALDA SANTOS DA SILVA
ANNE CAROLINE PEDROSA DA SILVA
BRUNO THIAGO CRUZ E SILVA
CAMILA TAVARES ALVES ANAISSE
CAMILLA PONTES AZEVEDO
CARLOS ALBERTO AMÉRICO ROSA
CLYVIA REJANE ROCHA BANDEIRA DA SILVA
EVELINE CAVALCANTE SARRAZIN
GLAUBER FREITAS DE OLIVEIRA
JEAN CARLO AGOSTINI
MARCELA PAOLA CASTRO ARIAS
MURILLO MELO FERREIRA
VANIA DE CÁSSIA SOUZA DA SILVA COSTA
WALDNER RICARDO SOUZA CARVALHO
c) FARMACÊUTICO
DANILO REYMÃO MOREIRA
FERNANDO VIANA DA SILVA
GABRIELA MUNIZ FÉLIX ARAÚJO
GEORGE LEANDRO FERREIRA LIMA
d) VETERINÁRIO
CLÁUDIA PINHEIRO RUFINO
YURI TEIICHI DA SILVA KOBAYASHI
e) ENFERMEIRO
AYNIERE SOUSA SOARES
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PORTELA
f) FISIOTERAPEUTA
ÁTILA SANTOS HANEMANN
MARCOS JOSÉ DA SILVA DE PAULA
g) FONOAUDIÓLOGO
MARCELLE LOBATO MELO
II – Quadro Complementar de Oficiais Policiais Militares 

– QCOPM
1. PSICÓLOGO
ANA CAROLINA BEZERRA LEOPOLDINO
HENRIQUE MOURA MONTEIRO
MARIA DE LOURDES LEITE GUIMARÃES
LUANA MARIA LIMA ALVES
RENATA CARDOSO FOLHA
2. ASSISTENTE SOCIAL
SAMARA MORAIS RODRIGUES
FABIANA DA SILVA FREITAS DO NASCIMENTO
3. TERAPEUTA OCUPACIONAL
PATRÍCIA BRANDÃO RIBEIRO
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a contar de 6 de janeiro de 2014.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso X, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o teor do Ofício nº. 001/DP4-2014 do Comandante 
Geral da Polícia Militar do Pará;
Considerando os termos do Mandado nº 20120200437952 
expedido por ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito 
da 2ª Vara da Fazenda de Belém que determina admissão 
da impetrante no Curso de Adaptação de Oficiais da Polícia 
Militar, no Posto de 2º TENENTE QOSPM, da especialidade de 
Fonoaudiólogo até análise ulterior do mérito;
Considerando o estabelecido no art. 19, parágrafo único, inciso 
II, da Lei Estadual nº. 6.626, de 3 de fevereiro de 2004;
Considerando Parecer nº. 0066/2014 da Consultoria Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica admitida no Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia 
Militar do Pará (QOSPM), na especialidade de Fonoaudiólogo, no 
Posto de 2º Tenente da PM QOSPM, para fins de matrícula no 
Curso de Adaptação de Oficiais, a profissional abaixo nominada:
ALESSANDRA KARLLA GUEDES ALVES
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a contar de 6 de janeiro de 
2014.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, JORGE ANTONIO SANTOS BITTENCOURT do 
cargo em comissão de Assessor Especial II, a contar de 1º de 
fevereiro de 2014.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, a contar de 1º de fevereiro 
de 2014.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, PAULO SÉRGIO GALVÃO DE SOUSA do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de fevereiro 
de 2014.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, incso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, PAULO SÉRGIO GALVÃO DE SOUSA para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial II, a contar de 1º de 
fevereiro de 2014.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da Constituição 
Estadual, e art. 13 da Lei nº. 5.249, de 29 de julho de 1985, e
Considerando a decisão judicial em sede de embargos 
de declaração da Ação Obrigação de Fazer, nº. 0033146-
21.2012.8.14.0301, que tem como autor DORIVALDO PEREIRA 
DE MELO e Réu o Estado do Pará, em trâmite na Secretaria da 
2ª Vara de Fazenda de Belém, a qual determinou ao réu que 
proceda à promoção do autor ao posto de 2º Tenente;
Considerando que tal ato é passível de revisão em caso de 
reforma da decisão judicial;
Considerando o Parecer nº. 0074/2014 da Consultoria Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica promovido, pelo critério de merecimento, ao posto 
de 2º Tenente QOAPM (Quadro de Oficiais de Administração da 
Polícia Militar), em face de aprovação em Curso de Habilitação de 
Oficiais (CHO) PM/2012, realizado na Academia de Polícia Militar 
“CEL FONTOURA”, em conformidade com o art. 17, parágrafo 
único, da Lei nº. 5.162-A, de 16 de outubro de 1984, combinado 
ao art. 18, § 1º, § 2º e § 3º, do Decreto nº. 4.241, de 22 de 
janeiro de 1986, o policial abaixo nominado:
QUADRO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO – (QOAPM)
1º SGT PM RG 11740 DORIVALDO PEREIRA DE MELO (ordem 
judicial)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o teor do Ofício nº. 036/DP4-2014 do Comandante 
Geral da Polícia Militar do Pará;
Considerando os termos da decisão judicial exarada nos autos do 
Processo nº. 0003553-73.2014.814.0301, em trâmite na 1ª Vara 
da Fazenda da Capital, que determina a admissão da impetrante 
no Curso de Adaptação de Oficiais da Polícia Militar, no Posto de 
2º Tenente QCOPM, na Categoria de Assistente Social;
Considerando o estabelecido no art. 19, parágrafo único, inciso 
II, da Lei nº. 6.626, de 3 de fevereiro de 2004;
Considerando o Processo nº. 2014/55052;
Considerando o Parecer nº. 0073/2014 da Consultoria Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica admitida no Quadro Complementar de Oficiais 
Militares (QCOPM), na Categoria de Assistente Social, no Posto 
de 2º TEN QCOPM, para fins de matrícula no Curso de Adaptação 
de Oficiais - CADO/2012, a abaixo nominada:
MARIA ROSA GEMAQUE LOPES MARQUES (sub judice)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a contar de 6 de janeiro de 
2014.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso X, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o teor do Ofício nº. 008/DP4-2014 do Comando 
Geral da Polícia Militar do Pará;
Considerando os termos da Tutela Antecipada exarada nos autos 
do Processo nº. 00899455020138140301 por ordem da Exma. 
Srª. Juíza de Direito, respondendo pelo plantão da 3ª Vara Cível 
da Capital, que determina admissão da impetrante no Curso de 
Adaptação de Oficiais da Polícia Militar, no Posto de 2º TENENTE 
QCOPM, da especialidade de Assistente Social, até análise 
ulterior do mérito;
Considerando o estabelecido no art. 19, Parágrafo único, inciso 
II, da Lei Estadual nº. 6.626, de 3 de fevereiro de 2004;
Considerando o Parecer nº. 0065/2014 da Consultoria Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. Fica admitida no Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar 
do Pará (QOCPM), na categoria de Assistente Social, no Posto de 
2º TENENTE da PM QOCPM, para fins de matrícula no Curso de 
adaptação de Oficiais, a profissional abaixo nominada:
JACINETE NASCIMENTO TRINDADE
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 6 de janeiro de 2014.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

PORTARIA Nº. 347/2014-CCG DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2014

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei nº. 7.773, de 23 de dezembro 
de 2013,
R E S O L V E:
nomear JORGE ANTONIO SANTOS BITTENCOURT para exercer 
o cargo em comissão de Coordenador, código GEP-DAS-011.5, 
com lotação na Casa Civil da Governadoria do Estado, a contar 
de 1º de fevereiro de 2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 13 DE FEVEREIRO 
DE 2014.
JAIR CARLOS PINTO COSTA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº. 348/2014-CCG DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2014

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei nº. 7.773, de 23 de dezembro 
de 2013,
R E S O L V E:
nomear SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS para exercer o cargo 
em comissão de Coordenador, código GEP-DAS-011.5, com 
lotação na Casa Civil da Governadoria do Estado, a contar de 1º 
de fevereiro de 2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 13 DE FEVEREIRO 
DE 2014.
JAIR CARLOS PINTO COSTA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício


